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DECRETO Nº 19.046, DE 23 DE JUNHO DE 2020 
 

 
Remaneja e renomeia os cargos os 
comissão que especifica. 

 
 
 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 102, I, VI e XIII, da Constituição Estadual, e o art. 65, IV, da Lei Complementar 
Estadual n° 028, de 09 de junho de 2003, e alterações posteriores, e considerando que a presente 
reestruturação não implicará em aumento de despesa nem criação ou extinção de cargos públicos, 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam remanejados e renomeados os cargos em comissão abaixo 
especificados: 
 I � 01 (um) cargo de Diretor de Relações Sociais, símbolo DAS-4, para 01 (um) 
cargo de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo para a Secretaria de 
Transportes; 
 II � 01 (um) cargo de Coordenador do Núcleo de Formação em Direitos Humanos 
e Proteção Social do Território Chapada do Vale do Guaribas, símbolo DAS-2, para 01 (um) 
cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, 
Trabalho e Direitos Humanos para a Secretaria de Saúde; 
 III � 01 (um) cargo de Coordenador de Polícia de Administrativo Disciplinar, 
símbolo DAS-2, para 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da 
Secretaria de Segurança Pública para a Secretaria de Administração e Previdência. 
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DECRETO Nº 19.048, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 8.849.461,00 em favor dos órgãos que 
especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII 
da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro 
de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Fazenda, Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, Secretaria da Agricultura Familiar, 
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano, Instituto de 
Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, Fundação Piauí Previdência, Polícia Militar do Piauí, Secretaria das 
Cidades, Secretaria de Defesa Civil e Secretaria da Cultura, no valor de R$ 8.849.461,00 (oito milhões,
oitocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e um reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 23 de Junho de 2020. 

 
 Art. 2º Ficam remanejados os cargos em comissão abaixo especificados: 
 I � 01 (um) cargo de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de 
Segurança Pública para a Secretaria de Transportes; 
 II � 01 (um) cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, do Gabinete do 
Vice-Governador para a Secretaria de Governo. 
 
 Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de junho de 2020. 
 
 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 23 de Junho de 2020. 
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I

DECRETO Nº 19.048 de 23/06/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020.
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR

13101.04.129.0010.1900 
PROJETO DE DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO 
FISCAL DO PIAUÍ-PRODAF/PROFISCO II 

000001 TD0 F 4.4.90.51 117 0000.E0000 3.000.000,00 

14203.27.812.0004.3020 

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER  

000001 TD0 F 4.4.90.51 210 0000.E0000 480.365,00 

15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD12 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 13.453,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD3 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 13.733,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD4 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 198.701,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD5 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 14.970,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD6 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 16.488,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD7 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 13.453,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD8 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 22.400,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD8 F 4.4.40.51 120 0000.E0000 17.645,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD12 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 10.588,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD3 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 3.529,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD4 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 423.480,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD5 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 14.116,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD6 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 17.645,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD7 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 10.587,00 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR 

000001 TD0 F 4.4.90.93 100 0000.E0000 192.000,00 

16208.15.451.0008.3071 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 

000001 TD0 F 4.4.90.51 117 0000.E0000 300.000,00 

17103.10.302.0001.2077 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES -
FLORIANO 

000001 TD9 S 3.3.90.92 100 0000.E0000 1.700.000,00 

20205.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 100 0000.E0000 15.000,00 
21207.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 000001 TD0 F 4.4.90.04 100 0000.E0000 10.000,00 

26101.06.181.0003.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS 

000042 TD0 F 3.3.90.30 110 0000.E0000 120.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS 

000001 TD0 F 4.4.90.51 100 0000.E0000 117.740,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA 

000001 TD0 F 4.4.40.41 100 0000.E0000 233.157,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA 

000001 TD0 F 4.4.90.92 100 0000.E0000 430.411,00 

49101.06.182.0003.1191 

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS 

000001 TD0 F 3.3.90.39 100 2020.I0041 200.000,00 

49101.06.182.0003.1191 

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS 

000001 TD0 F 3.3.90.39 100 2020.I0053 110.000,00 

49101.06.182.0003.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS 

000001 TD0 F 3.3.90.32 100 2020.I0031 200.000,00 

49101.06.182.0003.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS 

000001 TD0 F 3.3.90.32 100 2020.I0116 150.000,00 

51101.13.392.0004.2875 

MODERNIZAÇÃO DAS 
INFRAESTRUTURAS DOS BENS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO 
ESTADO. 

000001 TD0 F 4.4.90.51 100 0000.E0000 800.000,00 

TOTAL 8.849.461,00
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ANULAÇÃO
ANEXO II

DECRETO Nº 19.048 de 23/06/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020.
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

000001 TD0 F 4.4.90.51 117 0000.E0000 3.000.000,00 

14203.27.122.0004.3025 
REFORMAR E MODERNIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA FÍSICA DA FUNDESPI, 

000001 TD0 F 4.4.90.51 210 0000.E0000 80.365,00 

15101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.93 100 0000.E0000 192.000,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD0 F 3.3.90.39 120 0000.E0000 96.500,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO 000079 TD0 F 4.4.90.51 120 0000.E0000 694.288,00 

16208.15.451.0008.3030 

CONTRATAÇÃO DE 
SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO/ASSESS
ORIA TÉCNICA DAS OBRAS E 
PROJETO SOCIAL 

000001 TD0 F 4.4.90.92 117 0000.E0000 300.000,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES 

000001 TD0 S 4.4.40.41 100 2020.I0031 200.000,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES 

000001 TD0 S 4.4.90.52 100 2020.I0116 150.000,00 

17103.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS 

000001 TD9 S 3.3.90.39 100 0000.E0000 1.700.000,00 

19101.04.128.0010.4135 
PLANEJAMENTO TERRITORIAL DO 
PIAUÍ 

000001 TD0 F 4.4.90.52 100 0000.E0000 15.000,00 

20205.04.125.0005.1853 
IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
AGÊNCIAS REGIONAIS 

000001 TD0 F 4.4.90.51 210 0000.E0000 100.000,00 

20205.04.125.0005.1891 
CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NA 
SEDE 

000001 TD4 F 4.4.90.51 210 0000.E0000 200.000,00 

20205.04.125.0005.1917 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DO IMEPI 

000001 TD4 F 4.4.90.51 210 0000.E0000 100.000,00 

21207.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 100 0000.E0000 10.000,00 

24101.28.846.0012.0901 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS 

000001 TD0 F 3.1.90.91 100 0000.E0000 663.568,00 

26101.06.181.0003.2270 
GESTÃO DE AÇÕES POLICIAIS E 
AQUISIÇÕES BÉLICAS 

000001 TD0 F 3.3.90.30 110 0000.E0000 120.000,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA 

000001 TD0 F 4.4.90.51 100 0000.E0000 117.740,00 

49101.06.182.0003.1191 

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS 

000001 TD0 F 3.3.90.30 100 2020.I0053 110.000,00 

49101.06.182.0003.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS 

000001 TD0 F 3.3.90.39 100 2020.I0041 200.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE 

000001 TD1 F 3.3.90.39 100 0000.E0000 80.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE 

000001 TD11 F 3.3.90.39 100 0000.E0000 220.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE 

000001 TD2 F 3.3.90.39 100 0000.E0000 300.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE 

000001 TD8 F 3.3.90.39 100 0000.E0000 200.000,00 

TOTAL 8.849.461,00 
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ERRATA ao Decreto nº 18.891 de 17/03/2020, publicado no Diário Oficial do Estado n° 51, de 17/03/2020 

ONDE SE LÊ 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.891       de     17 /  03  / 2020    publicado no D.O.E. nº 51       de       17  /  03   /2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE 

000001  TD0  S  4.4.40.41  100  2019.I0094  85.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIA COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES) 

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  2019.I0094  100.000,00 

TOTAL 185.000,00 

 

LEIA-SE 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

 
ECRETO Nº 18.891       de     17 /  03  / 2020    publicado no D.O.E. nº 51       de       17  /  03   /2020. 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.3036 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE 

000001  TD0  S  4.4.40.41  100  2020.I0094  85.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIA COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES) 

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  2020.I0094  100.000,00 

TOTAL 185.000,00 

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MANOEL
GUSTAVO COSTA DE AQUINO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da Secretaria de Transportes,
com efeitos a partir de 01 de Junho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CAMILA
FERNANDA MELO OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Transportes, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ÁLVARO
CARVALHO MOREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 01 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
WILSON DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Junho de
2020.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
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R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, NILSON
ANTONIO DOS SANTOS, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Energia e Comunicações, símbolo DAS-3, da Agência Reguladora
dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 17 de Junho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DILSON DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Energia e Comunicações, símbolo DAS-3,
da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 17 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI nº 00002.002126/2020-51;
processo AA.027.1.000414/20-20; de 10 de fevereiro de 2020, da
Secretaria da Segurança Pública; e no OF. GAB. SEADPREV, Nº 337/
2020, de 13 de março de 2020, da Secretaria de Administração e
Previdência, vinculado ao AP.010.1.001939/20-64,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, TÂNIA
MARIA DE PINHO DOS SANTOS, do cargo efetivo de Agente
Técnico de Serviço / Técnico de Apoio as Atividades Policiais Civis,
matrícula nº 270152-9, do quadro de pessoal da Secretaria da Segurança
Pública, com efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2020.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, inciso V, da Constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 19, da Lei nº 5.461, de 30 de junho de
2005, e o contido no Ofício Nº: 187/2020/CBMEPI-PI/GABCMDO, de
17 de julho de 2020, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, registrado sob o Processo nº 00321.003713/2020-54 - SEI nº
0411281.

R E S O L V E designar para compor a Comissão de Promoção de
Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os
seguintes membros: Ten Cel QOBM/Comb. (GIP 10.10576) JOSÉ
VELOSO Soares e o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11391) Ana CLÉIA
Diniz dos Santos, em substituição ao Ten Cel QOBM Comb. (GIP
10.10584) Ronaldo MACÊDO de Araújo e o Major QOBM/Comb. (GIP
10.11131) Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva,
respectivamente, a contar do dia 19 de junho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 00321.002174/2020-36
(SEI nº 0393035) e no OF. GAB. SEADPREV. Nº 538/2020, de 09 de
junho de 2020, da Secretaria da Administração e Previdência, registrado
sob o AP.010.1.002528/20-72,

R E S O L V E licenciar do serviço ativo, a pedido, em consonância
com o disposto na alínea "j", do inciso III do art. 49; inciso V do art. 85
e inciso I e § 1º do art. 111, da Lei Estadual nº 3.808, de 16 de julho de
1981, das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,
a policial bombeiro militar abaixo identificada:
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DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 259/2020-PRESID, de 07 de maio de
2020, do Presidente do Senado Federal e no Ofício SEDUC-PI/GSE nº
554/2020, Documento SEI nº 0407705, referente ao Processo nº
00010.000310/2020-67,

R E S O L V E, de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, autorizar a disposição
do servidor FRANCISCO DE ASSIS DIAS FILHO, Auxiliar de
Serviços de Vigilância, matrícula nº 205076-5, do quadro de pessoal
da Secretaria de Educação - SEDUC, para o Senado Federal, em Brasília,
Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão de Ajudante
Parlamentar Júnior, AP-01, com lotação no gabinete do Senador Ciro
Nogueira, a partir 07 de maio de 2020, por prazo indeterminado, nos
termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, sem ônus
para o Estado do Piauí.

LEI Nº 7.382, DE 23 DE JUNHO DE 2020 

Altera a Lei nº 7.376, de 11 de maio de 2020, 

para incluir que os recursos decorrentes da 

operação de crédito junto ao Banco de 

Brasília - BRB, serão também aplicados em 

ações referente à construção de rodovias 

piauienses.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 1º da Lei 7.376, de 11 de maio de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

�Art. 1º ..................................................................................................................

Parágrafo único. Os recursos decorrentes da operação de crédito serão 

aplicados em ações referentes à construção, restauração e conservação de 

rodovias piauienses integrantes do Plano Plurianual e do Orçamento Geral do 

Estado, nos termos da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.� (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 23 de junho de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Of.  137
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria n º12.000 -040/GS/2020            Teresina, 15 de junho de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109, da
Constituição Estadual

RESOLVE:

Exonerar o 2º SGT PM FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
GODINHO, RG 10.10503-92, da função de Direção e Assessoramento
Intermediário, Símbolo DAI-7, Supervisor IV, desta Secretaria de
Segurança Pública.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 15 DE JUNHO  DE 2020.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria n º12.000 -041/GS/2020        Teresina, 15 de junho de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109, da
Constituição Estadual

RESOLVE:

Designar a CB PM SAMARA THELMA BARROS MESSIAS DE
OLIVEIRA, RG nº 10.12572-00, para exercer a função de Direção e
Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7, Supervisor IV,  nesta
Secretaria de Segurança Pública, até ulterior deliberação.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 15 DE JUNHO  DE 2020.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  497
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PORTARIA SUPARC Nº     009/20 
 

 

Institui e nomeia os membros do Grupo Técnico 

para fins de acompanhamento e elaboração dos 

estudos de parceria voltados para estruturação do 

projeto para expansão, exploração, operação e 

manutenção dos Aeroportos Regionais de São 

Raimundo Nonato e Parnaíba. 

 
 
A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de 

setembro de 2005 e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 

7.211 de 22 de abril de 2019, resolve: 

  

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para compor o Grupo Técnico que 

acompanhará a elaboração dos estudos de parceria voltados para estruturação do projeto de 

expansão, exploração, operação e manutenção dos Aeroportos Regionais de São Raimundo 

Nonato e Parnaíba, e que será responsável por observar os critérios de consistência das 

informações que subsidiarão a elaboração dos estudos, bem como analisará a adequação aos 

interesses do Estado à legislação e aos benefícios de interesse público esperados.  

 

Art. 2º O Grupo Técnico será composto da seguinte forma: 

 
1. Lidiane César Oliveira, Coordenadora de Projeto SUPARC, Matrícula nº 

338.555-8. 

2. Xangai Costa Batista de Oliveira, Assessor Técnico SUPARC, Matrícula nº 

338.981-2.  

3. Edson Teles Alencar, Diretor da Unidade de Transportes Modais da 

SETRANS, Matricula nº 334029-5. 

4. Osvaldo Leoncio da Silva Filho, Superintendente de obras da SETRANS, 

Matrícula nº 339231-7. 

5. Ana Caroline Alencar de Souza, Auditora Governamental CGE, Matrícula nº 

332750-7.  

6. João Macêdo Lima Júnior, Auditor Governamental CGE, Matrícula nº 

315.808-0 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

VIVIANE MOURA BEZERRA  
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí- SUPARC 

MOOOOOOOOOOURA BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
Concessõsõsõeseeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee

 

 

 

 

 

  

A estruturação dos estudos deve ser realizada em conjunto com a equipe do Governo do Estado, 
liderada pela Superintendência de Parceria e Concessões � SUPARC. 
 
Os estudos selecionados poderão ser o objeto de aproveitamento total ou parcial, e os valores 
de ressarcimento serão apurados conforme o que foi efetivamente utilizado. 
 
Os interessados poderão obter mais informações no endereço mencionado no item 2, sítio 
eletrônico www.ppp.pi.gov.br ou através do e-mail gestao@ppp.pi.gov.br. 
 
 
 

Teresina, 14 de maio de 2020 
 
 
 
 

 
 

Viviane Moura Bezerra 
Superintendente de Parcerias e Concessões 

Superintendência de Parcerias e Concessões - SUPARC 

MoMoMoMoMoMoMoMoMoMoMoMoMMoMoMoMoMoMoMoMMMoooMoMooMooMMourururururururrrurrurrururrururrurra a a a a a a a a a a a a a a a BBBBeBBB zerrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr
 Parceriass e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e C

cerias e C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C C Conc

 

 

 

 

 

  

AVISO DE AUTORIZAÇÃO -MIP 
 
A Superintendência de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Estadual n. 6.680 de 06 de julho de 2015, alterada pela Lei 
Estadual nº6.935 de 29 de dezembro de 2016, no Decreto Estadual nº 16.002 de 22 de abril de 
2015, na Lei Estadual nº 5.494 de 19 de setembro de 2005, alterada pela Lei Estadual nº 5.817 
de 16 de dezembro de 2008, TORNA PÚBLICO que: 
 
O Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privada do Estado do Piauí, 
considerando a relevância e a aderência do projeto ao Programa de Governo e ao 
desenvolvimento do Estado, AUTORIZOU, através da Vigésima Quarta Reunião Ordinária do 
Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privada do Estado do Piauí, 
publicada no Diário Oficial do Estado n. 87, página 27,   de 14 de maio de 2020, e nas demais 
normas, a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO � MIP, apresentada pela empresa:   
BF PLANEJAMENTO E PROJETOS DE LOGISTICA EIRELI SHIN SETOR DE 
HABITAÇÕES INDIVIDUAIS NORTE CA 01 LT A BL A, S/N - SALA 255 EDIFICIO 
DECK NORTE - LAGO NORTE, Brasilia, DF - CEP: 71503501 - Fone/Fax: 6139640691, 
CNPJ 20.208.839/0001-27, INSCRIÇÃO ESTADUAL 0768132900150 e RICCI E 
SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 
29.225.906/0001-96 , com sede à Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini  , nº 1748 / Cj 101 , 102 
� Cidade das Monções  � São Paulo/SP, para a elaboração de estudos de parceria voltados para 
estruturação do projeto para expansão, exploração e manutenção dos Aeroportos Regionais de 
São Raimundo Nonato e Parnaíba. 
 
Os interessados em apresentar Manifestação de Interesse, com o objetivo proposto na presente 
Autorização, deverão providenciar seu cadastro em até 10 (dez) dias da data da publicação do 
presente aviso, na forma do Decreto 16.002/15, na sede da Superintendência de Parcerias e 
Concessões localizada na Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2° Andar, Centro Administrativo, 
CEP: 64.018-900, Teresina-PI ou através do email: gestão @ppp.pi.gov.br. 
 
Os estudos a serem desenvolvidos pela empresa autorizada e pelos agentes interessados 
cadastrados deverão ser entregues no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 11 
de maio de 2020, e de deverão contemplar: Estudos de Viabilidade Técnica, Modelagem 
Operacional, Econômico-Financeira e Jurídica, com vistas à estruturação do projeto voltado 
para expansão, exploração e manutenção dos Aeroportos Regionais de São Raimundo Nonato 
e Parnaíba. 
 
Os estudos devem ser entregues em 03 (três) vias físicas e 03 eletrônicas em Word. 
 
Os estudos serão elaborados, analisados e avaliados por um Grupo de Trabalho criado pela 
SUPARC, especificamente para o Projeto, que observará os critérios de consistência das 
informações que subsidiaram a elaboração, bem como sua adequação aos interesses do Estado, 
à legislação e os benefícios de interesse público esperados. 

Of.  198
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 017/2020-GAB-PRES     Teresina, 22 de junho de 2020

Prorrogação da suspensão do atendimento
presencial na sede desta Jucepi por tempo
indeterminado.

Considerando os Decretos Estaduais de nº 18.901, de 19 de março de
2020; de nº 18.902, de 23 de março de 2020; de nº 18.947, de 22 de abril
de 2020, e de nº 19.013, de 07 de junho de 2020, que estabelecem
medidas a serem tomadas em âmbito estadual, em função da pandemia
do COVID-19;

Considerando que a Junta Comercial do Estado do Piauí está 100%
Digital, e que não haverá prejuízos quanto ao atendimento ao público;

Considerando medidas semelhantes adotadas por outras Juntas
Comerciais 100% Digitais;

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, por tempo indeterminado, a suspensão do
atendimento presencial na sede desta Jucepi.
Art. 2º. O retorno das atividades presenciais desta Jucepi está
condicionado à determinações publicadas pelo Governo do Estado
do Piauí.
Art. 3º. O atendimento será realizado exclusivamente por meio do
JUCEPI RESPONDE, disponível no sítio eletrônico
www.jucepi.pi.gov.br.
Art. 4º. Os casos urgentes serão atendidos pelos números de telefone
(086) 98876-3359 e 98845-8745.
Art. 5º. Cabe ressalvar que todos os atendimentos serão realizados
no horário de 07:30 da manhã até 13:30 da tarde, de segunda a sexta-
feira.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
PRESIDENTE - JUCEPI

Of.  249

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
GABINETE DO COMANDO GERAL

NOTA nº 050, de 16 de junho de 2020
Para o Boletim da Polícia Militar

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, com fulcro no item 1, alínea "b", do Art. 12, c/c a alínea "c" e
"d" do Art. 16, todos do Regulamento de Movimentação de Oficiais e
Praças, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; e,

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo SEI nº
00028.002067/2020-22,

RESOLVE:

1. Transferir, por necessidade do serviço, do 12º Batalhão de
Polícia Militar do Piauí (12º BPM), com sede em Piripiri-PI, para o
Quartel do Comando Geral da Polícia Militar do Piauí (QCG), com
sede em Teresina-PI, o Major QOPM REGINALDO SOARES DE
JESUS, RGPM 10.12099-95, com ônus para o Estado.

2. Determinar que os órgãos competentes tomem
conhecimento e providências decorrentes deste ato.

Publique-se. Cumpra-se.

LINDOMAR CASTILHO MELO - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  717

PORTARIA Nº 215, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Designa Fiscal e Suplente para o Contrato
Administrativo nº 049/2019-CPL/PMPI,
vigente no âmbito da Polícia Militar do Piauí e
os orienta sobre o correto acompanhamento
do mesmo.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º e o inciso II
do Art. 6º da Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar cumprimento
ao imperativo legal dos artigos 58, inciso III, c/c o 67 da Lei nº 8.666/
93, bem como do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos artigos 58, inciso
III, c/c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da Instrução Normativa
CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º, inciso VII, da Instrução
Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
00002.001566/2019-57,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a instituição de representantes da
Administração, denominados de fiscais de contrato, para exercer o
acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, devendo
informar ao Diretor de Administração e Finanças (DAF) sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que
entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados,
nos termos do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Designar o Tenente-Coronel QOPM RUBENS
FERREIRA LOPES, Matrícula 014081-03, 1º Tenente QEOPM JOÃO
BATISTA GOMES RODRIGUES, Matrícula 013640-9 e o Subtenente
PM ANTONIO CARLOS TEIXEIRA LOPES, Matrícula 012979-8, para
atuarem como gestor, fiscal e suplente, respectivamente, do
CONTRATO Nº 049/2019 - CPL/PMPI, celebrado entre o Estado
do Piauí, através da POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ e a empresa
LUCYVALDO A PIAUILINO ME, CNPJ Nº 22.879.212/0001-23,
que tem como objeto a aquisição de material de expediente (copos
descartáveis).

Art. 3º - Cientificar que responderá solidariamente, perante
aos órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  721
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE
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PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO nº 36/2020-HPMPI

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia
Militar do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo
exigência legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67
da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:
  Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste

Hospital da Policia Militar, o servidor, CB PM Marcos David da Silva
Nery Filho, Chefe do Setor de Engenharia do Hospital da Policia
Militar, RG PM nº 10.13609-08, CPF nº 028.705.713-56, para realizar as
funções de fiscal do CONTRATO Nº 036/2020 - HPM, firmado entre
este HPM/PI e a Empresa Conexão Engenharia LTDA, CNPJ nº
06.865.694/0001-06, referente aos serviços de reforma do Hospital da
Policia Militar para implantação sistema gases medicinais e vácuo,
reforma da parte do telhado que cobre a unidade de terapia intensiva-
UTI, centro cirúrgico e central de material e esterilização-CME; término
de duas salas do centro cirúrgico, conforme procedimento de
Dispensa Licitação, Covid-19;

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário;

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

Of.  048
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELA - IDTNP, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos e dispensas celebrados através
de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos e das
dispensas de licitação celebrados pela entidade;
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Artigo 1º - designar MARIA MARLENE DA MOTA E SOUSA,
Responsável Técnica de Enfermagem da UTI deste IDTNP, CPF nº
482.963.413-87, Matrícula nº 2202760, do Instituto de Doenças Tropicais
Natan Portela, como fiscal do Contrato 014/2020 - IDTNP firmado com
a empresa S & S REPAROS DE MÁQUINA E EQUI. ELETRO-
ELETRÔNICO LTDA - ME, CNPJ nº 10.217.205/0001-87.
Artigo 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa
obediência às disposições formais e legais que regem a matéria.
Artigo 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não
acarretará ônus para este Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 22 de junho de 2.020.

JOSÉ NORONHA VIEIRA JÚNIOR
DIRETOR GERAL

Of.  S/N



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 23 de junho de 2020 • Nº 114

LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA

EXTRATO DE CONTRATO nº 14/2020.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA - IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: S & S REPAROS DE MÁQUINA E EQUI. ELETRO-
ELETRÔNICO LTDA - ME, CNPJ nº 10.217.205/0001-87.
BASE LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8.666/93
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINA DE HEMODIÁLISE E
EQUIPAMETNO DE OSMOSE REVERSA, com visitas mensais, para
atender as necessidades do IDTNP
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
FONTE DE RECURSO:  0100001001 - Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 15/2020.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA - IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: NORT MED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 12.396.450/0001-24.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: fornecimento de equipos para bomba de infusão para
atender as necessidades do IDTNP
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 589.000,00 (quinhentos e oitenta
e nove mil reais).
FONTE DE RECURSO:  0100001001 - Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2020.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA torna
público a retificação do extrato de publicação do contrato nº 11/2020,
firmado no dia 14 de maio de 2.020, publicado no Diário Oficial do
Estado nº 93 de 25 de maio de 2.020, pag. 12.

Onde se lê:
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 92.775,00 (noventa e dois mil
setecentos e setenta e cinco reais).

Leia-se:
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 159.895,00 (cento e cinquenta e
nove mil oitocentos e noventa e cinco reais).

Permanecendo inalterados os demais itens da publicação.

Of.  S/N

 

RATIFICAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 001/2020 
 

A presente justificativa visa atender dispositivo legal que respalde a contratação direta 

por emergência, de empresa para fornecimento de impressora multifuncional, uma vez que, na 

Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa Deficiência, consta apenas 01 (uma) unidade de 

tal modelo de impressora, que atende a demanda de toda a repartição. 

Apesar de ser considerada uma Secretaria pequena, a SEID apresenta grande demanda 

referente à concessão das carteiras de Passe Livre, Passe Cultura e Carteira do Autista. 

Portanto, a interrupção do serviço de fornecimento da impressora multifuncional, de forma 

abrupta das dependências desta secretaria, além de, prejudicar a atividade dos setores, 

prejudicaria o transcorrer regular dos processos administrativos dos cidadãos que buscam a 

SEID para requisitar as carteiras emitidas em tal repartição. Assim, faz-se necessário a 

contratação direta de Pessoa Jurídica para fornecimento de impressora multifuncional, tanto 

para suporte nas atividades internas da secretaria quanto para garantir o processamento 

razoável das requisições feitas pelos cidadãos com deficiência, que buscam garantir seus 

direitos através dos serviços prestados por esta Secretaria. 

 
 

MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA 
Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência  

Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência � SEID/PI 

Of.  077

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 012/2020- CPL/PMPI

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 - PMPI
PROCESSO Nº 00028.000282/2020-99.
FUNDAMENTAÇÃO: LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA: NACIONAL PAX SERVIÇOS
PÓSTUMOS LTDA, CNPJ N° 30.368.334/0001-83.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12
MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA COM EFICÁCIA A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES CONTADOS APARTIR DA
DATA DE ASSINATURA.

DATA DE ASSINATURA: 22 DE JUNHO DE 2020.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 55.600,00 (CINQUENTA E
CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000 - ADMINISTRAÇÃO DAS
UNIDADES.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICO.
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSO DO TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS: LINDOMAR CASTILHO MELO - CEL PM -
COMANDANTE GERAL DA PMPI E KENNEDY WANDERSON
VANDERLEI MACEDO - REPRESENTANTE LEGAL.

Of.  724

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 337/2016;
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018;
CONTRATO Nº 116/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DO PIAUÍ - IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS -
LTDA; CNPJ. Nº 02.071.591/0001-13;
OBJETO: ALTERAR CLÁUSULA DÉCIMA DO CONTRATO Nº 116/
2018, NO TOCANTE À FONTE DE RECURSOS PARA 117.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FUNDAMENTAÇÃO: ART 65 § 8, LEI 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2020.
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

Of.  608
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AVISO DE RESULTADO FINAL DO
 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, torna público o resultado
final do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 - SUPARC, que tem
como objeto a SELEÇÃO DE PARCEIRO PRIVADO, PARA
CONSTITUIR SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICA (SPE)
PARA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO HABITACIONAL
RESIDENCIAL TIRADENTES.

- Empresa selecionada/ Habilitada/ Melhor Classificada:
MACEDO FORTES EMPRENDIMENTOS LTDA

Teresina, 22 de junho de 2020.

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Seleção

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

Of.  223
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2019

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO:  R.F.C. Carvalho - ME
CNPJ: 13.912.374.0001/25
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: O presente instrumento tem por
objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIRGÊNCIA E EXECUÇÃO
por mais 12 (doze) meses e a redução do valor global  para R$ 148.824,00
(cento e quarenta e oito mil oitocentos e vinte e quadro) DO CONTRATO
N° 002/2019, contando a partir do dia 31 de janeiro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: Igor Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Rômulo Falcão Costa

Of.  193

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 003/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00765/2020/DPE/PI
Contrato nº 113/2017/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: NETLUX INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA EIRELI
CNPJ: 05.075.499/0001-10
Objeto: Renovação do Contrato nº 113/2017, pelo período de 12 (doze)
meses sem reajuste anual do valor.
Valor mensal do contrato: R$ 37.496,49 (trinta e sete mil quatrocentos
e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos).
Fonte Recursos: Fonte (100) e Elemento de despesa (339039) Atividade
(2855).
Fundamento Legal: Leis Federais Nº 8.666/1993, 8.245/1991 e 10.406/
2002.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de junho de 2020.
Vigência: 20/06/2020 até 19/06/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
NETLUX INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  069

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0364/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036476/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0364/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 15.011,98
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0373/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0373/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: ELLO DISTRIBUIDORA,
Inscrita no CNPJ nº 03.748.673/0001-12
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0373/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 50.914,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0275/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0275/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: A.H PEREIRA DE SÁ
Inscrita no CNPJ nº 12.206.660/0004-55
OBJETO: Aquisição de Tecidos p/ confecção lençóis p pacientes.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0275/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 16.746,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113-Natureza da despesa :33.90.30
 UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0326/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0326/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: CARVALHO & CARVALHO
MOVEIS LTDA-ME, Inscrita no CNPJ nº 17.121.760/0001-50
OBJETO: Aquisição de  Mobiliário
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0326/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 3.331,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0207/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0207/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
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JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0207/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 40.906,50
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0341/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0341/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MARTINEZ & CIA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 12.070.974/0001-20
OBJETO: Aquisição de combustível
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0341/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 26.928,43
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of.  120

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO 

REALINHAMENTO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I/2019 � 
SEDEC � PI � ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018 

 

ATO: 1° Termo de Realinhamento de Preços da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I/2019 
� SEDEC � PI � ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018. 

MOTIVO: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° I/2019 � SEDEC � PI � ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018, em 
atenção à indicação de redução dos preços pela CGE/PI no PARECER Nº 580/2020/CGE-
PI/GAB/CGA/GELIC. Amparo legal no artigo 15, da Lei nº 8.666/93; art. 28, §1º, do Decreto 
Estadual n° 11.319/2004; art. 44 e ss., do Decreto Estadual nº 14.483/2011. 

Ficam alterados os preços da  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I/2019 � SEDEC � PI 
� ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018, passando a vigorar conforme 
tabela a seguir: 

 

LOTE I � 100.000 CESTAS BÁSICAS, CADA UMA DELAS CONTENDO: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR 

REGISTRADO 
VALOR 

REALINHADO 
01 12 KG DE ARROZ 

POLIDO T-1 COM 
PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES; 

MARCA BOM 
GOSTO 

12 R$ 3,82  
 

R$ 3,82  
 

02 08 KG DE FEIJÃO 
CARIOCA T-1 
GRUPO I COM 

PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES; 

MARCA 
MURUMBA 

08 R$6,72  
 

R$6,72  
 

03 ÓLEO DE SOJA 
REFINADO 900ML 
COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES; 

02 R$4,36 R$4,36 

CRISTAL 01 KG 
COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 

MESES; 
06 08 PCT DE LEITE 

EM PÓ INTEGRAL 
200G COM SIF 

COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 9 MESES; 

08 R$4,76 R$4,76 

07 01 PCT DE SAL 
MOÍDO IODADO 

01 KG COM 
PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 

MESES; 

01 R$1,32 R$1,05 

08 04 PCT DE CAFÉ 
VÁCUO 250G COM 
SELO DE PUREZA 
ABIC COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 9 
MESES; 

04 R$5,51  
 
 

R$3,51  
 
 

09 04 PCT DE 
FARINHA DE 

MILHO FLOCADA 
500G COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 4 
MESES; 

04 R$1,62 R$1,62 

10 02 PCT DE 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

BRANCA T-I 01 KG 
BAIXA ACIDEZ 
COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES; 

02 R$6,19  
 
 

R$4,10  
 
 

11 SACOLA 
PLÁSTICA 

01 R$1,60 R$1,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE I (CESTAS BASICAS): R$ 219,00 
VALOR TOTAL REALINHADO DO LOTE I (CESTAS BASICAS): R$ 203,07 

 
 

LOTE 02 � 100.000 KITS DE LIMPEZA DOMÉSTICA, CADA UM DELES CONTENDO: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 

REGISTRADO 
VALOR 

REALINHADO 
01 01 GFA DE AGUA 

SANITÁRIA, 1000 ML 
COM 2,0 A 2,5% (P/P) 

COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 03 MESES; 

GFA R$ 2,62 R$1,90 

02 01 GFA DE 
DESINFETANTE 

LÍQUIDO 1000 ML 
COM NOTIFICAÇÃO 

NA ANVISA COM 

GFA R$3,32 R$2,20 

04 06 PCT DE 
MACARRÃO 

ESPAGUETE 500 G 
COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES; 

06 R$2,81  R$2,33  

05 04 PCT DE 
AÇÚCAR 

REFINADO 

04 R$2,98  
 

R$2,98  
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PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 24 MESES; 
03 01 GFA DE 

DETERGENTE 
LÍQUIDO 500 ML 

COM NOTIFICAÇÃO 
NA ANVISA COM 

PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 24 MESES; 

GFA R$2,22 R$1,50 

04 01 PCT DE ESPONJA 
DE AÇO 08 UNID 

PESO LÍQUIDO 44 G 

PCT R$1,76 R$1,76 

05 04 UNID ESPONJA 
LIMPEZA DUPLA 

FACE 
100MMX71MMX20MM 

COM ESPUMA 
ABRASIVA EM UMA 

DAS FACES; 

UNID R$0,74 R$0,74 

06 04 UNID PANO DE 
CHÃO ALVEJADO 

TIPO A; 

UNID R$3,11 R$3,11 

07 01 UNID RODO 
PLÁSTICO DUPLO 30 
CM COM CABO DE 

MADEIRA; 

UNID R$11,09 R$11,09 

08 01 PCT DE SABÃO EM 
PÓ 500 

GLICERINADO COM 
NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA COM PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 24 MESES; 

PCT R$4,12 R$4,12 

09 01 PCT DE SABÃO EM 
BARRA 500 G 

GLICERINADO COM 
NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA COM PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 18 MESES; 

PCT R$5,80 R$2,90 

10 01 PCT SACO LIXO 
5/100 LT 

75CMX105CM CAPAC 
NOMINAL 

100LT/20KG CLASSE I 
TIPO A; 

PCT R$3,40 R$3,40 

11 01 UNID VASSOURA 
NYLON PLUMADA 

COM CABO 
MADEIRA; 

UNID R$13,27 R$13,27 

VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE II (KITS DE LIMPEZA DOMÉSTICA): R$ 
63,00 

VALOR TOTAL REALINHADO DO LOTE II (KITS DE LIMPEZA DOMÉSTICA): R$ 
57,54 

LOTE 03 � 100.000 KITS DE HIGIENE PESSOAL, CADA UM DELES CONTENDO: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 

REGISTRADO 
VALOR 

REALINHADO 
01 01 CREME 

DENTAL 90G COM 
NO MPINIMO 1450 

PPM DE FLUOR 
COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 24 

MESES; 

TUBO R$ 3,73 R$3,36 

02 01 ESCOVA 
DENTAL COM 
LIMPADOR DE 

LÍNGUA E 
BOCHECHA E 

COM CAPA 
PROTETORA; 

UNID R$4,47 R$4,02 

03 01 PCT PAPEL 
HIGIÊNICO 

04X30MTX10CM 
GOFRADO; 

PCT R$3,85 R$3,85 

04 01 UNID 
SABONETE 90G 
COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 24 

MESES; 

UNID R$2,29 R$2,06 

05 01 UNID TOALHA 
DE BANHO 
TAMANHO 

MINIMO 
0,70X1,40MT 

COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DE 97% 

DE ALGODÃO 
PRÉ-ENCOLHIDO 

UNID R$28,16 R$26,67 

VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE III (KITS DE HIGIENE PESSOAL): R$ 42,50 
VALOR TOTAL REALINHADO DO LOTE III (KITS DE HIGIENE PESSOAL): R$ 39,96 

 
Informações: Superintendência de Licitações e Contratos. Av. Pedro Freitas s/n Bloco I, 1° andar. 
Centro Administrativo. Bairro: São Pedro, CEP: 64.0118-900. Teresina-PI. 

 
 

LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA 
Superintendente de Licitações e Contratos � SEADPREV-PI 

 
MERLONG SOLANO NOGUEIRA 

Secretário de Estado da Administração e Previdência do Estado do Piauí 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.127/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
higiene e limpeza hospitalar, a fim de atender às necessidades do
Hospital Getúlio Vargas em Teresina, por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 24/06/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 07/07/2020 (terça-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 07/07/2020 (terça-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 24/06/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de junho de 2020.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.546/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
condicionadores de ar com instalação, para serem utilizados no
Hospital Getúlio Vargas (HGV), Hospital Justino Luz (HRJL) e Sede/
FEPISERH, por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 24/06/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 08/07/2020 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 08/07/2020 (quarta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 24/06/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de junho de 2020.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.032/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
de informática, para serem utilizados no Hospital Getúlio Vargas (HGV),
Hospital Justino Luz (HRJL) e Sede/FEPISERH, por um período de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 25/06/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 09/07/2020 (quinta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 09/07/2020 (quinta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 25/06/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de junho de 2020.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

Of. 257
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE

�
�����������	�
������
����������


�������	�
�����
��� �������	�
�����	��
������������������	�����

	
������	�
�����
��� ���������������	���


�������	�
�������� �	��
���������������������	�������������� ����!��"�#��

	
������	�
�������� $%&'()&*+,-((($"(.�

��������������������	�
������ ���!��!�/0�� ��� ��1����� ��1�2����3���� 1���� 4����2��� �� ���!����� �� !565��/0�� ���
7����� ����2������ 8�9�7:���;� ��� 2��1������� �� ���!���� ��� �<25�� ����2����=;�
�6>�!������� �� ����!�5!5��/0�������!�6���2����!�������!��2���������?��������;����
���1�!��� 
�7������ ��&� ��0�� ��2@�2�� �����2��!�;� ��� A5��� ��� ���!����;� ���
2��4��������� 2��� ��� ��1�2�4�2�/B��� �� 2����/B��� 2���!��!��� ���!�� ������ ���

�4��:�2���8���9���=;�2����4���������������������4���!����!������������C�5�&�

���	�����
��� ���1����� ��� 	�2�!�/0�� �D� ((*-+(+(� 8	����D� ,&...-)%E� 	��� F��������D�$%&)G)-+(+(E��
��2��!�� ��!��5��� �D� $'&()%-+($%E� ��2��!�� ��!��5��� �D� $,&,,*-+(+(� �� ��2��!��
��!��5����D�$,&,)'-+(+(&�

�������������
	��� (.�������

������������
���������	�
������
$)-(.-+(+(�

������������� 
H� $'(&+'$;+'� 82��!�� �� 2��A5��!�����;� �53��!��� �� 2��A5��!����5�������������!����
2��2��2��!����=�

��
���������	������ $((���$$%�

Of. 085



23

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 23 de junho de 2020 • Nº 114

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 003/2017

Processo Administrativo SEI nº. 00009.010613/2020-27

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DA FAZENDA, inscrita
no CNPJ sob o nº. 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida Pedro Freitas,
s/nº, Centro Administrativo, Bloco "C", em Teresina - PI, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, casado, portador
da Carteira de Identidade nº. 2.229.032 SSP-PI e CPF nº. 992.368.423-72,
residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa D2TI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA,
CNPJ n.º 11.633.623/0001-18, estabelecida na Praça Panteon nº. 551,
Edifício São Mateus, Sala 01, Centro na cidade de Caxias (MA), CEP:
65.602-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado por sua Sócia Administradora, a Senhora Dionéa Diniz
Castelo Branco dos Santos, brasileira, RG nº. 38.283.995-1, CPF nº.
002.978.773-48, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si
justo e avençado e celebram o presente TERMO DE APOSTILAMENTO,
mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Apostilamento ao Contrato nº. 003/2017,
conforme MEMORANDO Nº: 6/2020/SEFAZ-PI/GASEC/UCP:

1. Inclusão da política do BID sobre as práticas proibidas com a
seguinte redação:

DO CONTRATO EMPRÉSTIMO 4460/OC-BR/BID

Esta cláusula atende às exigências previstas no Projeto de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão fiscal do Estado do
Piauí PRODAF (PROFISCO II), Cláusula 4.03 do CE 4460/OC-BR.,
quanto à elegibilidade dos países, bem como, à previsão das práticas
proibidas, conforme disposto no ANEXO A deste Termo de
Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original não
alteradas por este Apostilamento.

Teresina-PI, 13 de junho de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda - SEFAZ-PI

  Dionéa Diniz Castelo Branco dos Santos
  Sócia Administradora

Testemunhas:

Cristóvam Colombo dos Santos Cruz - SUPAFT

Paulo Sérgio Patrício de Lima - NUCON

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 036/2016

Processo Administrativo SEI nº. 00009.010613/2020-27

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DA FAZENDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida
Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco "C", em Teresina -
PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade nº. 2.229.032 SSP-PI e CPF nº.
992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital, doravante

denominada CONTRATANTE e a empresa INTELIT PROCESSOS
INTELIGENTES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o número 10.682.187/0001-04, com sede na SCRS
514, BL C, Entrada 49, Sobreloja, Asa Sul, Brasília (DF), neste ato
representado pelo Diretor Presidente, o Senhor Carlos Jacobino Lima,
brasileiro, casado, empresário, CPF nº. 899.412.251-68 e RG nº. 1.730.702
SSP-DF, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
avençado e celebram o presente TERMO DE APOSTILAMENTO,
mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Apostilamento ao Contrato nº. 036/2016
conforme solicitação constante no MEMORANDO Nº: 6/2020/SEFAZ-
PI/GASEC/UCP:

1. Inclusão da política do BID sobre as práticas proibidas com a
seguinte redação:

DO CONTRATO EMPRÉSTIMO 4460/OC-BR/BID

Esta cláusula atende às exigências previstas no Projeto de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão fiscal do Estado do
Piauí PRODAF (PROFISCO II), Cláusula 4.03 do CE 4460/OC-BR.,
quanto à elegibilidade dos países, bem como, à previsão das práticas
proibidas, conforme disposto no ANEXO A deste Termo de
Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original não
alteradas por este Apostilamento.

Teresina-PI, 13 de junho de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda - SEFAZ-PI

Carlos Jacobino Lima
Diretor Presidente

Testemunhas:

Cristóvam Colombo dos Santos Cruz - SUPAFT

Paulo Sérgio Patrício de Lima - NUCON

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 045/2017

Processo Administrativo SEI nº. 00009.010613/2020-27

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DA FAZENDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida
Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco "C", em Teresina -
PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade nº. 2.229.032 SSP-PI e CPF nº.
992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa INTELIT PROCESSOS
INTELIGENTES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o número 10.682.187/0001-04, com sede na SCRS
514, BL C, Entrada 49, Sobreloja, Asa Sul, Brasília (DF), neste ato
representado pelo Diretor Presidente, o Senhor Carlos Jacobino Lima,
brasileiro, casado, empresário, CPF nº. 899.412.251-68 e RG nº. 1.730.702
SSP-DF, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
avençado e celebram o presente TERMO DE APOSTILAMENTO,
mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Apostilamento ao Contrato nº. 045/2017,
conforme MEMORANDO Nº: 6/2020/SEFAZ-PI/GASEC/UCP:

1. Inclusão da política do BID sobre as práticas proibidas com a
seguinte redação:
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DO CONTRATO EMPRÉSTIMO 4460/OC-BR/BID

Esta cláusula atende às exigências previstas no Projeto de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão fiscal do Estado do
Piauí PRODAF (PROFISCO II), Cláusula 4.03 do CE 4460/OC-BR., quanto
à elegibilidade dos países, bem como, à previsão das práticas proibidas,
conforme disposto no ANEXO A deste Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original não
alteradas por este Apostilamento.

Teresina-PI, 13 de junho de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda - SEFAZ-PI

Carlos Jacobino Lima
Diretor Presidente

Testemunhas:

Cristóvam Colombo dos Santos Cruz - SUPAFT

Paulo Sérgio Patrício de Lima - NUCON

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 096/2015

Processo Administrativo SEI nº. 00009.010613/2020-27

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DA FAZENDA, inscrita
no CNPJ sob o nº. 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida Pedro Freitas, s/
nº, Centro Administrativo, Bloco "C", em Teresina - PI, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário, o Senhor Rafael
Tajra Fonteles, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº.
2.229.032 SSP-PI e CPF nº. 992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital,
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa INTELIT PROCESSOS
INTELIGENTES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o número 10.682.187/0001-04, com sede na SCRS 514, BL C, Entrada
49, Sobreloja, Asa Sul, Brasília (DF), neste ato representado pelo Diretor
Presidente, o Senhor Carlos Jacobino Lima, brasileiro, casado, empresário,
CPF nº. 899.412.251-68 e RG nº. 1.730.702 SSP-DF, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado e celebram o presente TERMO
DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Apostilamento ao Contrato nº. 096/2017,
conforme MEMORANDO Nº: 6/2020/SEFAZ-PI/GASEC/UCP:

1. Inclusão da política do BID sobre as práticas proibidas com a
seguinte redação:

DO CONTRATO EMPRÉSTIMO 4460/OC-BR/BID

Esta cláusula atende às exigências previstas no Projeto de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão fiscal do Estado do
Piauí PRODAF (PROFISCO II), Cláusula 4.03 do CE 4460/OC-BR., quanto
à elegibilidade dos países, bem como, à previsão das práticas proibidas,
conforme disposto no ANEXO A deste Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original não
alteradas por este Apostilamento.

Teresina-PI, 13 de junho de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda - SEFAZ-PI

Carlos Jacobino Lima
Diretor Presidente

Testemunhas:

Cristóvam Colombo dos Santos Cruz - SUPAFT

Paulo Sérgio Patrício de Lima - NUCON

EXTRATO DO 5º. TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº. 039/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ - SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: CNLF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 18.158.112/0001-30.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este Termo Aditivo tem por objetivo a
prorrogação da vigência do Contrato nº. 039/2016, referente à locação
de imóvel comercial com 03 (três) pavimentos onde funciona a força-
tarefa composta pela Delegacia Especializada Contra Crime de Ordem
Tributária Econômica e Contra as Relações de Consumo -
DECCOTERC, Secretaria da Fazenda, a Procuradoria Fiscal e a Vara
Contra Crimes Tributários, situado na Rua Senador Joaquim Pires,
1199, Bairro Ininga na cidade de Teresina (PI).
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, Parecer Técnico nº. 255/2020 da
Unidade de Gestão e Programação do Gasto Público - UNIGGP/SEFAZ-
PI, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/
PLC nº. 714/2020, Parecer da Controladoria Geral do Estado do Piauí -
Parecer CGE nº. 824/2020 e Processo Administrativo SEI nº.
00009.007589/2020-49.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de 12
(doze) meses, contados a partir de 17/06/2020, com término em 17/06/
2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
conforme previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
Prazo de Execução: De 17/06/2020 a 17/06/2021.
Data da Assinatura do Aditivo: 17/06/2020.
Valor Global: R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais).
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33903969.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA.

Of.  048

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS DA
CONCORRÊNCIA Nº. 006 / 2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 079/2019, torna público, que dará
prosseguimento ao certame com a sessão de abertura dos Envelopes
nº 02 (Propostas de Preços) designada para às 10:00 (dez) horas do
dia 29 de junho de 2020, na sala de reunião da Comissão de Especial
de Licitação do DER/PI, tendo em vista que nenhuma empresa
participante atendeu ao chamamento de abertura dos Envelopes
citados à sessão designada para o dia 20/03/2020 conforme publicação
no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 046, pág. 43, edição do dia 10
de março de 2020 e no Diário Oficial da União nº 048, pág. 122, edição
do dia 11 de março de 2020.

Teresina, 22 de junho de 2020.

 Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Of.  212
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO - PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 008/2020, do tipo Menor Preço e Adjudicação Global (Empreitada
GLOBAL), em 09/07/2020, ás 08:00h, tendo como objeto a Prestação
de serviços de pavimentação. RECURSO:Orçamento Geral. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura Municipal. VALOR: R$ 1.022.725,47.
TEL:: 89-34660050.

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO - PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 009/2020, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREITADA GLOBAL), em 09/07/2020, ás 10:30h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de construção de quadras esportivas.
RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura
Municipal. VALOR: R$ 650.155,69. TEL:: 89-34660050.

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO - PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 010/2020, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREITADA GLOBAL), em 09/07/2020, ás 13:00h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de construção de praça. RECURSO:
Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura Municipal.
VALOR: R$ 171.000,00. TEL:: 89-34660050

Curral Novo (PI), 22 de junho de 2020.

Edgar Francisco do Nascimento
Presidente da Comissão de Licitação

P.P.  3130

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE DÍVIDA QUE
ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
PIAUÍ - ADH, E A EMPRESA SECREL SISTEMAS E
TERCERIZAÇÕES LTDA

BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei nº 8.666/93,
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE: 08.787.769/0001-03

CONTRATADA: SECREL SISTEMAS E TERCERIZAÇÕES LTDA
CNPJ CONTRATADA: 02.498.289.0001-46

OBJETO DO COMPROMISSO DE DÍVIDA: O presente instrumento
tem por fundamento a decisão lavrada pela Controladoria Geral do
Estado do Piauí nos autos dos proc. administrativos nº
AA.118.1.000265/20-90; AA.118.1.000310/20-37; AA.118.1.000565/20-
67, e proc. SEI Nº: 00118.000002/2020-33 para firmar Termo de
Compromisso de dívida reconhecido pelo Estado do Piauí, através da
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí (ADH/PI).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22 DE JUNHO DE
2020

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: Francisco Wagner Caminha de Vasconcelos

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  261

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE DÍVIDA QUE
ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
PIAUÍ - ADH, E A EMPRESA ARAÚJO E BORGES TURISMO LTDA

BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei nº 8.666/93,
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE: 08.787.769/0001-03

CONTRATADA: ARAÚJO E BORGES TURISMO LTDA
CNPJ CONTRATADA: 09.269.703/0001-94

OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO DE DÍVIDA: tem como
fundamento a decisão lavrada pela Controladoria Geral do Estado do
Piauí nos autos dos proc. administrativos nº AA.118.1.000498/20-00;
AA.118.1.000508/20-90, e proc. SEI Nº: 00118.000001/2020-99 para firmar
Termo de Compromisso de dívida reconhecido pelo Estado do Piauí,
através da Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí (ADH/
PI) como contratante e a empresa ARAÚJO E BORGES TURISMO
LTDA, como contratada.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22 DE JUNHO DE
2020

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: GUSTAVO PRADO BORGES DOS SANTOS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  262

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 007/2020, COMUNICA o ADIAMENTO DA SESSÃO DE
LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019, que tem
como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA, COM
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA, PARA MODERNIZAÇÃO,
EXPLORAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
CONVENÇÕES DO ESTADO DO PIAUÍ, SITUADO NO MUNICÍPIO
DE TERESINA, em razão do Decreto Estadual n° 19.044, de 22 de
junho de 2020, que prorroga a vigência do Decreto nº 18.901, de 19 de
março de 2020, do Decreto nº 18.902, de 23 de março de 2020 e do
Decreto nº 18.947, de 22 de abril de 2020.
A sessão de licitação fica remarcada para acontecer no dia 14 de julho
de 2020, às 09 horas, no auditório da Secretaria de Administração e
Previdência do Estado do Piauí, localizado na Av. Pedro Freitas, s/nº,
Bloco I, 2º Andar, Centro Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina/PI.

Teresina, 23 de junho de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Of. 225
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AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº:  012/2020,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO
SUPERFICIAL DUPLO TSD NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI.
POV. SÍTIO ALEGRE (TRECHO I E II)
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 14 de julho
de 2020;
FONTE DE RECURSO: Fonte - 100 Recurso Tesouro Estadual /
Natureza: 449051 - Obras e Instalações / Emenda Parlamentar: I0113 -
Themistocles Filho / Autor da Emenda: 7 - Themistocles Filho.
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/,
Coordenação de Licitação do IDEPI,
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina - Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 23 de junho de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 609

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº:  014/2020,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE ABASTECIEMNTO DE ÁGUA NOS MUNICIPIOS
DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO, CAMPO GRANDE,
CURIMATÁ, DOM INOCÊNCIO, MANUEL EMIDIO, PADRE
MARCOS -ESTADO DO PIAUÍ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO 22203 CODEVASF -
CONVÊNIO 847194/2017 - PROGRAMA 18.544.2084.1851.0022 -
PTRES 131056 - ELEMENTO DE DESPESA 449051 - FORMA DE
RECURSO 021000
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 13 de julho de
2020
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/,
Coordenação de Licitação do IDEPI,
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina - Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 23 de junho de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 610

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO.

Pregão Presencial nº 001/2020-CPL/SESAPI.
Processo Administrativo nº AA.900.1.012217/19-94.
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na gestão de Resíduos dos Serviços de Saúde
- RSS, contemplando as etapas de coleta, transporte, transbordo e
tratamento, bem como disposição final dos resíduos, para atender as
necessidades das unidades de saúde administradas pela Secretaria
de Estado da Saúde - SESAPI.
Ato: Comunicamos aos interessados que a sessão de continuidade do
Pregão Presencial nº 001/2020, será no dia 25/06/2020, às 10h00min, na
Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de
Estado da Saúde, situada na Av. Pedro Freitas, s/nº, 1º Andar - Centro
Administrativo, bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64.018-900.
Informações: Av. Pedro Freitas, s/nº, 1º Andar - Centro Administrativo,
bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64.018-900, sala da Comissão
Permanente de Licitação da SESAPI, no site da SESAPI: http://
www.saude.pi.gov.br/licitacoes, e por meio de solicitação via e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

Teresina-PI, 23 de junho de 2020.

Hermes Nunes Leitão
Pregoeiro - CPL/SESAPI

VISTO:
Florentino Alves Veras Neto

Secretário de Estado da Saúde

Of. 270

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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A VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR-PI, a Licença Prévia, para o Complexo
Eólico Dom Inocêncio IV, composto de 12 Parques Eólicos,
denominados Ventos de Santo Elias 1 a 12, com 660 MW de
potência total a ser instalada, 120 aerogeradores modelo GE 5.5
MW-158, em uma área 8.172,2410 hectares, localizado na zona
rural do município de Dom Inocêncio, estado do Piauí.

P. P. 3131

EDITAL DE LICENCIAMENTO

O SR. OSMAR CONRAD e a Sr.ª JANETE MOURA CONRAD,
tornam público que requereram da Secretaria Estadual do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, o pedido  de Renovação da
Licença de Operação do Projeto  Agrícola da FAZENDA SERRA ALTA
localizada no município de Gilbués - PI

P. P. 3129

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2020

Proc Adm. Nº 001/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 01/07/2020, às 10:00hs. Objeto: Prestação de serviço de
Engenharia relativos a reforma e ampliação do Prédio da Câmara
Legislativa de Lagoa do Barro do Piauí. Fonte de Recurso: Duodécimo
Legislativo. Valor Previsto: R$ 184.889,07 (Cento e oitenta mil
oitocentos e oitenta e nove reais e sete centavos). Edital e informações
à Avenida 29 de Abril, 39, Centro - Lagoa do Barro do Piauí/PI.

Lagoa do Barro do Piauí/PI, 22 de junho de 2020.
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

O município de Parnaguá - PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 002/2020-
PMP/PI, do tipo Menor Preço e Adjudicação Global e Empreitada
Global, no dia 09/07/2020 às 09h. Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo.
Fonte de Recurso: Convênio de nº 868945/2018, firmado com a
COODEVASF/Próprio. Valor Estimado: R$ 560.761,78. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Centro Administrativo
Maurílio Rissi ,  s/n,  Centro, Parnaguá-PI,  e-mail:
cplpmp@bol.com.br. Observação: Em decorrência do Covid-19, a
Sessão ocorrerá em espaço amplo e será disponibilizado aos
participantes todas as medidas de segurança cabíveis

Parnaguá-PI, 22 de junho de 2020

LUCIANO LOPES FREITAS
Presidente da CPL

P. P. 3131
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira
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